PROCURAÇÃO
	Nome Completo
	Naturalidade

	Estado Civil
	Data de Nascimento
	CPF

	Carteira de Identidade:
	Expedida por
	Data da Expedição

	Endereço


nomeia e constitui seus bastante procuradores os Drs. Jorge Lobo, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 226-B e Otávio Neves, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 59.709, com escritório na Av. Beira Mar, nº 262, salas 303/304, Rio de Janeiro, aos quais outorga poderes específicos para, isolada ou conjuntamente, adotar medidas judiciais, administrativas e/ou negociais, especialmente aquelas do âmbito da LC 109 de 29/05/2001, da L 6024 de 13/03/1974, do D 4942 de 30/12/2003 e da L 11.101 de 09/02/2005, com os objetivos cumulativos ou excludentes, conforme o caso, de: (1) levantar a intervenção da Secretaria de Previdência Complementar (SPC) no Instituto Aerus de Seguridade Social – AERUS e a liquidação dos seus  Planos I e II da Varig; (2) tornar nulos ex tunc os efeitos das citadas liquidações promovidas pela SPC; (3) cobrar das patrocinadoras a cobertura de seus débitos junto ao AERUS, podendo para tanto, isoladamente ou em litis consorcio executar a dívida destas; (4) cobrar da União Federal os efeitos da proteção prevista no item 6 do art 3o da LC109, sem exclusão de outras demandas que venha a propor visando a integral cobertura dos benefícios concedidos no âmbito do AERUS ao participante ora outorgante; (5) transferir ex officio o equivalente a 5% (cinco por cento) sobre os benefícios mensais cujo fluxo venha a ser recuperado a favor do outorgante em virtude das medidas acima fixadas, limitados ao prazo dos primeiros 60 (sessenta) meses, para investimento em quotas ou ações exclusivamente na NV Participações Ltda ou em outra sociedade que porventura a suceda ou que aquela venha a controlar, podendo subscrever, integralizar, receber, transigir, concordar, dar quitação e, inclusive para tanto arcar com todos os custos, taxas e obrigações decorrentes deste investimento, sempre limitados, na sua integralização ao máximo de 0,5% (meio por cento) do referido aporte, substabelecer, com ou sem reservas, participar de reuniões de sócios ou assembléias gerais, podendo nelas votar e ser votados, e assinar todos e quaisquer documentos societários necessários; e, ainda, deliberar sobre compra da Unidade Operacional da Varig S.A. – Viação Aérea Rio Grandense e tomar todas as medidas para tal necessárias, conforme descrito na Ação de Rito Especial distribuída à 5ª Vara do Trabalho, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, inclusive dar em pagamento, receber, transigir, dar quitação e substabelecer, com ou sem reservas.




Pelo exercício dos poderes outorgados através do presente mandato, os Outorgados farão jus ao recebimento de honorários fixados no equivalente a 5% (cinco por cento) sobre os benefícios mensais cujo fluxo venha recuperado a favor do outorgante em virtude das medidas acima fixadas, limitados ao prazo dos primeiros 60 (sessenta) meses  a partir do seu efetivo recebimento.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2006

______________________________________________
